
S24 '3 2 

11 1 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS  FISCAIS  
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	37169.003483/2007-76 

Recurso n" 	245 711 Voluntário 

Acórdão n" 	2302-00.652 — 3" Ciimara /  2 Turma  Ordinária 

Sessão de 	23 de  setembro  de 2010 

Matéria 	SMARR) INDIRE,f0: PREMIA(,',ÃO 	[WEN l IV() 

Recorrente 	COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES RUBENS MOREIRA 1, I DA 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIAR IA DE MUM EN A U/SC 

ASSUNT 0: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período de apuracao: 01/02/2003 a 31/12/2005 

AUSÊNCIA DE FUNDA•EN'I•ÇÃO LEGAL 

A  ausência  de fundamento legal é. vicio formal insanável que torna nulo o 
lançamento„ 

Processo Anulado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

ACORDAM os membros da 3" Câmara / 2" Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, ern anular o auto de infração/lançamento, nos 
termos do relatorio e voto quo in so 'Am o p.reente julgac, o, 

ERA  OSIVI/EA--Aesidente 

i 
(it" --(--"' --- -2.--0(--,'? 	, - 

LIEGE LA .,ROIX TE1OM AS I — Relatora 

Participaram do presente julgamento,  os conselheiros: Liege Lacroix 
Thomasi, Eduardo Oliveira (suplente), Arlin& Costa e Silva, Amilcar Barca Junior (suplente), 
Thiago D'Avila Melo Fernandes e Marco Andre Ramos Vieira (presidente), 

Relatório 

Trata  a presente notificação, cientificada  ao sujeito passivo cm 31/10/2006, 
de contribuiçOes previdenciarias incidentes sobre os valores pagos aos segurados contribuintes 
individnais, por meio de eart6es de premiação, no per iodo de 02/2003 a 12/2005 



O relatório fiscal da nod ficação, fls. 39/41, esclarece que os frentistas, 
empregados dos postos de gasolina, recebem valores  da notilicada, em decorrência da venda de 
detcrminados produtos para o consumidor. 0 pagamento de tais valores é efetuado através de 
cartões de premiação  Ia operados pela empresa Incentive House. 

Não foram apresentadas as relações discriminando  os valores pagos aos 
segurados, por competência, sendo quo o valor tributavel foi apurado com base nos valores 
nominais das notas fiscais emitidas pela Incentive -I louse S/A, contabilizadas pela notificada 
nas contas de "Despesas Promocionais" e "Promoções".. 

Ern razão dos segurados  que receberam a premiação serem empregados dos 
postos de cotnbustiveis, o levantamento os tomou  como contribuintes individuais da notificada.. 

procedente 

síntese: 

Após apresentação da impugnação, Decisão-Notificação .julgou o crédito 

IncontOrmada a notificada. apresentou recurso  tempestivo, onde alega em 

a) Que cm 2003 implementou programa de incentivo e motivação para 
aumentar as vendas; 

b) Que a operacionalização e o repasse do brinde ocorre através da Incentive 
House, que disponibiliza os cartões para gerenciamento junto a 
instituições tinanceiras dos valores dos prêmios a serem  distribuídos; 

c) Que este tipo de premiação não é exclusividade  da recorrente; 

d) Que a ex  igêrici a do deposito recursal é inconstitucional; 

e) Que  a notificação é improcedente, posto que inexiste prova cabal da 
oconencia. do Lilo gerador. Não há prova de clue houve prestação de 
serviço recorrente; 

Que o pagamento de incentivos a frentistas não é elemento suficiente a 
caracterizar a prestação de serviços. Cabe ao Cisco provar a ocorrência do 
fato gerador, 

Que  os valores não foram pagos em virtude da prestação de serviço sem 
vinculo empregaficio; 

11) Que o pagamento efetuado não  caracteriza remuneração, não podendo  ser 
obi eto de tributação; 

i) Que  os lientistas indicavam uni produto, mas sem obrigatoriedade ou 
vinculação; 

Que não foi respeitado o teto de contribuição 

Nita a reforma da decisão recorrida com a conseqiiente anulação do 
débito.. 

o relatót io. 
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Voto 

Conselheira LIEGE LACROIX THOMAS I, Relatora 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exainc% 

Da Preliminar 

A recorrente  argúi  a inexigência do deposito reeursal para garantia de 
instancia, contudo tal pressuposto não é mais exigido por este Colegiado cm obediência ao 
Regimento  Interno  do Conselho dc Administrativo de Recursos Fiscais. 

Dc acordo coin o previsto no parágrafb  único  do art. 49 do Regimento 
interno  do Conselho de Contribuintes RICC, aprovado pela Portaria n 147/2007 do 
Ministério  da Fazenda, no julgamento de recurso voluntario ou de oficio, fica vedado aos 
Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional, lei ou decreto, sob fundament() de inconstitucionalidade.. -N do se aplicando aos 
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo, que já tenha sido declarado 
inconstitucional por decisão plendria definitiva do Supremo Tribumil Federal ., 

O STF já se posicionou ho julgamento do 1..ecurso .1:xtraordinario n `" 389383, 
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágratbs I" e 2" do art 126 da Lei .11 

Do Mérito 

O lançamento do debito se refere a prêmios de incentivo concedidos a 
segurados contribuintes  individuais, Frentistas de postos de combustiveis, que efetuavam a 
venda de deterininados produtos de interesse  da notificada. O pagamento dos valores a que 
tinham direito os segurados pela venda dos produtos, se dava  através  de cartões de premiação 
operados pela empresa Incentive llouse. 

Quanto a alegação de nulidade da notificação devido aos  lançamentos  terem 
sido efetuados corn base cur presunções, que não foram identificados .os empregados que 
receberem os prêmios, que a ocorrência do tutu gerador tem que  ser  demonstrada, que não foi 
respeitado o limite máximo de contribuição, tenho que o procedimento fiscal está amparado no 
que prescreve o artigo 33 e seus parágratOs da Lei n.' 8.212/91, sendo que compete a 
fiscalização  da Previdência  Social , à época, hoje da Receita Federal do Brasil solicitar e 
examinar livros e documentos da empresa a fim de assegurar o correto e eficaz cumprimento 
das obrigações principais e acessórias, relativamente às contribuições prevideneiárias.. Na Eilta. 
de apresentação de documentos ou se apresentados de forma deficiente, à fiscalização 
permitido inscrever de oficio importância que reputar devida, cabendo d empresa o Onus da 
prova em  contrário. 

No caso em tela, a falta de apresentação dos documentos solicitados para 
identificar os beneficiários do prêmio pago  através  de cartões de premiação, a falta de  

apresentação dos contratos firmados pela recorrente coin a Incentive House, levou a 
fiscalização  a  proceder ao levantamento por aferição indireta, com base nos dados de que 
dispunha, qual sejam as notas fiscais aprcsentadas e a contabilidade da recorrente.. 



Portanto, não se tratam de valores presumidos, 1.11aS de dados extraidos das 
notas fiscais de serviços emitidas pela cmpiesa Incentive House S/A, as quais foram 

confrontadas com os registros contabeis da recorrente, elementos estes de seu perfeito 

conhecimento, que deram origem ao lançamento 

.A legisla0o expressa que em caso de recusa ou sonegação de qualquer 

informação ou documentação regulamente requerida ou a sua apresentaedo deficiente, o 

Auditor Fiscal deverá irlserever de  oficio  a importiincia que reputar devida, cabendo it empresa 

OU  contribuinte o Onus da prova em contrario....A prerrogativa do INSS de arrecadar c fiscalizar 

as cont.' ibuic6es previdenciarias, hem como, aferit indiretamente a contribuição previdenciaría 

devida e lança-la de oficio, encontra embasamento legal no art. 148 do CFN, do qual o art. .3.1, 

§§ .3", 4" e 6' da 1,6 n 8..212/91 sao corokirios: 

"Art l 	()Hondo o calculo do tributo tenha pot base, ou em 
eonsidcf aoio, o valo; ou pre(o de brats, direitos, serviços ott 
alas jiff itliCOV, (I autoridade lançadora, mediante process() 
egulat, at bin arã aquele valor ou preço, sempre que sejam 

omissos Oil rid() mereçam fe as deelaraçães ou os 
eselau ecirriento  1 prestados, 	os doctunentos expedidos pelt) 
silica() passivo 	pet() iietceiro legalmente obrigado, TVS - SVIVada, 

(.(fS'o 	contestação, avaliação comraditOria, administrativa 
our judicial " 

lei 8 712191 

"lii3. lo liutttuto Nacional do „S'eguu o Social INSS compete 
Ccadar, fiscalizar, lançar e nor matizar o reeolhintento das 

coral ibukcies sociais evislas nas alineas a, b e e do parágrafO 
ãnico do art 1/, bent como as cowl 1/nações incidentes a litulo 
dc substituição, e a Secretaria da Receita Pc:geral 	,SRF 
compete arrecadar, 	 hunçar e normalizar o 
recolhirnento das contribuiçães sociais previstuts na.s (diner's "d" 
C "e" do pal agrafo Unico do art I I,  cabendo  a ambos u.s ótg,ãos, 
na ester ii de sua competencia, promover a respectiva cobi ança e 
aplicar virk:(5es pi  evistas tegalmenle. (Redação alterada petit 

Lei el(1.2.56/01) 

Oeor  i  end()  i  ecusa oii. onegação de qualqueu documento ou 
111/01 /110(00, 011 sum apresentação deficiente, o Instituto Nacional 
do Segruo Social-INSS e o nepar  lamento  da  Receita  Federal-
1)R1 ,  podem, sem prejui7o da penalidade  cabível,  inset-ever de 
O//cio Mirror hinder que m (puntt em devida, cabendo à empresa  ou  
(10  segmado o Onus da prova em contr./1i/o 

4" Na Taira 	prova regulai e  formalizada, 0 montanle dos 
salai 	pago5 pela el-ecução de obra de construção civil pode 
sei obtido mechanic calculi° (Itt mão-de-obra empreula, 

/11  oporeional a ai ca  construída e ao padrão de eyecução da 
obra. (abduct° ao proprida/ to, dono da obra, condámino  da  
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unidade imobiliaria 011 0111.11-C111 co-respon.savel o (;1711S da prova 
(.:711 contrario. 

§6 Se, no exame  daescrituração contabil e de qualquer °into 
documento da empresa, a fis(!alizaeão constatar que a 
contabilidade não registra o movimerao real da l'el111111171100 

dos segurados a seu  serviço, o faturamento e o lucro, .serão 
apuradas, por aft,.1-4,!ão indireta,  as contribuições efetivanwnte 
devidas, cabendo õ empresa o 0)111. ■ da prova em contralto " 

Contudo, analisando os autos constatei a ausência de indicacCio do dispositivo 
legal para dar sustentaçao a aferiyao indireta tanto no discriminativo Fundamentos Legais do 
Débito, fls.31/3 1, quanto no  relatório  fiscal da notiticayao, Ils 39/41 

Portanto, mio constando a fundatnentaçao legal que ampara o lançamento, se 
vislumbra o cerceamento de defesa, pois o contribuinte ilIbo foi devidamente informado do 
procedimento utilizado pela fiscalizacao, Mio podendo se manifestar a respeito. 

A falta de referência ao fundamento legal que sustenta o lançamento fiscal 
gera cerceamento de defesa e a ampla defesa, assegurada constitucionalmente aos 
contribuintes, deve ser Observada no processo administrativo fiscal. A  Luta  de indica0o da 
legislaçao que confere poder ii fiscalizaçao para proceder ao I impossibilita que o contribuinte 
tenha conhecimento de que o valor lançado toi arbinado,  lhe  sonegando o direito de se 
defender quanto a isso.. 

A  propósito  do tema, é salutar a adoçao dos ensinamentos de Sandro Linz 
Nunes que, cm seu trabalho intitulado  Processo Administrativo 'fributario no Município de 
Florianópolis, esclarece de forma precisa e cristalina: 

A ampla dc,fisa deve er oliset vada no processo administrativo, 
sob pena de nulidade deyte.. mediante o 
oferecimento de oportunidade ao stijeito passivo para (pie este, 
querendo, possa opor-se a pretensão do lisco,.fazendo-.se serem 
conhecidas  e apreciadas  todas  05 stf(18 alefp.07k.'s dc .  caratcL 
processual  e material, bem como as provas (Jim que pretende 
provar as .suas  ale .Uçoes.  

Feitas estas considerações, entendo que a notifieaçao deve scr anulada porque 
o  contribuinte  nib o teve ciência da fundamentay5o legal que embasou o levantamento. 

Pelo principio constitucional do contraditório, é taco Itado ii parte manifestar 
sua posiyao sobre fatos frazidos ao processo pela outra parte vez que tomando conheciinento 
dos atos processuais, pode, se desejar, reagir contra os mesmos 

Inserem-se no principio do contraditorio a chamada tegta da informação 
geral e também  a regra da ouvida dos  sujeitos ou audiência das pattes 

0 princípio do  contraditório  é de  índole constitucional, devendo sol .  
observado inclusive em processos administrativos, consoante art 5 0, LV,  da Constitui0o 
Federal vigente. 



.,Ii I 	', 1,V - aos  litigantes , em processo judicial ou 
administrativo,  C  aoy acusados em geral sy.70 assegurados 
contiaditório  C ampla dc/es, coin Os ineios e reeursos a  ala  
inerentes; 

Foi contemplado também no art. 2" eaput e parágrafo (uric°, inciso X, da Lei 
n" 9.784/99, abaixo transerito: 

Lei n" 9 784/99, art 2' A Administração 	obedece  á,  
dentre outros, aos princípios  da  legalidade, finalidade, 

vaK.do,  1  azoabilidade„ proporcionalidade, moralidade, 
ampla  defesa,  contraditlirio, seglIFLIIket interesse 
pblico  a eficie'nela 

Par ágral° anieo Nos processos administrativos ..yerdo 
observadas, entre outros, os eritério.s de 

) 

..V - ,Liarantia dos direitos 	comunicação, 	apreyentação de 
aloaçõeY finals, a produção de provas e d interposição  de 
eCti 08, 1108 pi" OCeS .5 -  08 de que possam resultar sanções e 111.1S" 
situações nosso) 

Nesse sentido, entendo que a notificação é nula, por vicio formal, já que 
descumprido o artigo 10, inciso IV, do Decreto n," 70.235/72, pois não trouxe os fundamentos 
legais que cmbasa.ram o lançamento por aferição indireta, configurando também o cerceamento 
de defesa. 

Ai! 70 0 auto da infração sciá lavrado por sçTvidoi-
competerae, no local da  verificação da falta,  C conterá 
o Iv legator joiner, te 

1 - qualilicação 	autuado, 

ii  - o local, a data e a hot(' da knit atui 

111 a deset < do do lato, 

IV  - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável, 

a deletroina(ao da evige?Ficia e a intimação para crimpi  
OU  impugná-la no prazo de trinta dias, 

VI  - a (issinatura do autuante a a indicação de seu (wig() ou 
limed° e o minwro de matrieula 

Voo  pot a anulação da notificaçao pela existência de vicio formal por 
descumpri memo do artigo I 0 do Decreto -r.). °  70235/72. 

IFGE LACROIX THOMASI Relatora 


